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INTRODUÇÃO : 

O esplendor do Império de Augusto,com notável 

expansão na Penfínsula Ibêrica,haveria que dar conhe- 

cimento das incomensuráveis riquezas e da privelegia- 

da situação de Braga originariamente marcantes no es- 

tabelecimento e delineação da segunda via militar em 

especial,de entre as cinco que dali partiam de outras | 

tantas portas das veneráveis muràlhas da "Bracara Au-j 

gusta!,e que desta sáindo jia dar ao Rio Cávado,no sí- 

tio da Afurada,um tanto acima de Vilar de Frades,on- | 

de as Milióias ou Pretores embarcavam ou desenbarca- 

vam,vindos ou idos para Astorga - "urbe magnifica " — 

- e que era um dos sete "Conventus" que,como Plínio 

refere,tinha sob a sua dependência BP "pppulis"(Aus 

gustanos e Transmontanos) que os romanos assim liga- Í 

vam ao "Conventus de Braga",éom 24 "civitatesúp0pulisí 

por esta via militar que importa referir e dar relê- 

vo. (1) | 

Na região do Couto de Manhente,como não podia 

deixar de ser,também se fizeram sentir as influências. 

de saliente romanização que haveria de ficar e ultra-=: 

paSsar-se para além da queda do Impêrío Romano numa 

subsistência que vincadamente os povos assimilaram 

receBendo e aceitando naturalmente a latinização | 

que foi fulcro de uma organização social cujos in- 

fluxos haveriam de perpectuar-se numa re&&$&tência 

que o decurso dos sêculos não abalaria, 



.
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Quanto à incontroverfá permanência dos romanos 

nesta região com carácter de estabilização certa,po- 

deremos referir a existência da "CITÂNIA DE RORIZ" 

que julgamosemercê das suas características e extens£o» 

que houvera tido o seu "opidum" com vida urbana,no so= 

pê do Monte do Facho,nas vizinhanças do que viria a 

ser o "COUTO DE MAHENTE", mas 

"tão pouco conhecida péla falta de estudiosos 

que dela se ocupem,não obstante poder consi=- 

derar-=se largo campo de investigação em face 

da extensão da mesma e da evidência de claros 

vestígios de romanização. À sua proximidade 

da "Bracara Augusta!! é,sem dúvida,mais uma 

determinante razão para estudo", (2) 

As gentes de Manhente com limítes da terra pelo 

Sul no Rio Cávado viram passar também as embarcações 
das Milícias Romanas naquele Rio em direcção a "Fanum!t- 
— ""Aquas Celenas!! -,pods que êste corre entre os limi«- 

tes indiícados e os do Norte de Vilar de Frades,onde 

ainda se encontra o "Comvento de Vilar de Frades"!,com 

os seus pórticos tão ricos em beleza e ancestralidade 
e em que sobressaí o simboliíismoZg das suas esculturas 

ingênuas importadas da fauna ou da figura humana,com 

pátio interior dos Séculos XVII e XVIII e chafariz mo- 
numental ,constituindo maravilhoso templo manuelino em 

local de extraordinária beleza,frente a um dos mais 

antigos Monumentos - IGREJA DE MANHENTE,com portal ro- 

mânico e à "TORRE MEDIEVAL'",sendo a Igreja porém tudo 
quanto resta do antigo CGKXENKIK Mosteiro de S. Martinho 
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3) 

de Manhente edificado por S. Martinho de Dume,pelos 

anos de Cristo de 571 para refúgio de Monges do Pa- 

triarca S. Bento e que tão larga coorrelaçãe viria a 

ter com o "Couto" de que nos propomos tratar. 

É bem evidente a interpyenetação de influências 

que,quanto a Este,advieram do "Covento d6 Vilar de 

Frades" e da jurisdição de "Prado",com razões e dados 

históricos comuns e estreíta relação,o que não permi- 
e " o 

te,como obvio e,que se dissocie e se circuscreva o 

estudo da fundação e existência do Couto a 'êste somen- | 

te,tão Íntima e clarividente é a relação histórica 

que a todos abarca; 

Não se julgue,porém,que desde a outorga da car=- 

ta régia que instituiu o Couto,tudo teria de vír a 

passar-se pacificamente pelo menos em relação à juris- 

dição do Couto de Manhente,pois as deàandas havidas 

entre os Padres Reitores de Vilar e os Senhores de 

Prado,a que nos referiremos,levarão a conclusão inver- 

s. 
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Os reis e senhores,mercê das actividades béli- 

cas absorventes em que andavam envolvidos e empenhados, 

não podiam,como é natural,atentar devidamente nos in= 

teresses que às comunidades vicinais diziam respeito 

e que cada vez mais se acentuavam à medida que a vida 

social se aproximava da estabilização. 

Assim é que: 

— Ao Rei e aos senhores estava reservada a ac 

tiívidade militar numa luta permanente pela 

manutenção e expansão da cristandade; 

- às comunidades locais estava reservade viver 

os problemas correntes da administração,mui- 

to principalmente no que concerne à vida eco- 
l 
| 

nómica. 

Foi êste ambiente histórico que situamos entre. 

as duas razões que antecedem,o fulcro propiciador da 

criação dos concelhos e que teve como consequência a 

pretensão natural decorrente de às comunidades munici= | 

pais virem a ser reconhecidas,como de facto vieram, Í 

pelos reis e senhores,as suas liberdades num documento 

escrito = o Foral - que expressasse os direitos e de- 

veres dos povos respectivos,definindo=os em relação 

à Coroa e ao Senhor,definição essa que,muito embora 

viesse a representar uma verdadeira e importante con+- 

quista pelas comunidades locais,certo foi que a outor-i 

ga de foral pelos reis e senhores constituiu também 

processo para povoamento ou de recompensa,. 
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No decurso da 1.2 dinastia,não obstante haver 

notícia da existência anteriormente a D. Afonso Hen- 

riques de 19 forais,houve larga outorga de tais docu- 

mentos,dando=se forma à constituíção de núcleos de 

corpos sociais com personalidade e autonomia, 

Do confronto do teor de diversos forais,se 

conclue,no entanto,que êstes não continham todo o 

direito municipal,porque parte do mesmo era consue= 

tudinário. 

Variava de um para outro concelho a organiza= 

ção municipal, 

A existência de uma assembleia de homens bons 

("concilium!!) ;vexercendo as funções de julgamento de 

pleitos,elaboração de posturas e degredos,de eleição 

de magistrados(juizes,alvasis ou alcaides) era a for- 

ma mais típíca da organização de cada cêâmara munici- 

pal. 

Sem ter feito incidir o nosso estudo nas ra- 

zões e necessidades determinantes,pode ver-se que a 

partir do Reifado de D. Afonso IITIT começaram os 

"meirinhos" a inspeccionar,embora extraordinariamen- 

te,a ministração da justiça nos concelhos,atê que 

D. Diniz fez instituir a inspecção ordinária pelos 

"corregedores" (sem falar nos"juízes de fora!" para 

concelhos mais importantes) que através de régea no= 

meação substituiam aqueles "juízes ordinários" que 

eram órgãos de eleição, . 

Os"juíizes de fora!",porêm,começaram a ser 

enviados em mais larga escata para os concelhos na 

altura da "peste negra'',em & 1348,começando a partir 
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de então a desenhar-se a substituição do envio even- 

tual de tais magistrados por uma mais efectiva perma- 

nência da sua fixação nos concelhos de maior importân- 

cia., . 

Mas não haveria de ficar por aqui a evolução do 

sistema de administração municipal,pois no Reinado de 

D. Afonso IV os "vereadores", incialmente sem número 

fixo(os homens bons) viriáâm & ser assistidos perma- 

nentemente pelos juizes em tal administnação,até que 

D. João T,atribuiu aos "mesteres" a sua representação 

nas câmaras,por procuradores, 

No entanto,foi com as '"'Ordenações Afonsinas" 

que vieram a estabelecer-se as normas comuns a todos 

os concelhos,com órgãos de competência organizada, 
vindo então a processar-se franca evolução em tal 

processo de uniformização, 

Mais tarde,viriá a verificar-se - no Reinado 

de D. Manuel - a reforma dos forais pela qual se veio 

a fixar,especificamente,o que cada concelho teria de 

pagar à Coroa,fiícando a restante matéria a ficar con- 

tida nas leis gerais, 
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